
Excelentíssimo conselheiro-Presidente do Egrégio Tribunal de contas do Estado
do Amazonas.
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Representação. Descumprimento de leis
de Transparência e Acesso. Ato de
improbidade administrativa. Assinatura
de prazo para cumprimento de medidas.
Envio de cópias dos autos ao Ministério
Público Estadual para ajuizamento de
ação civil de Improbidade
Admini5l¡¡¡¡t'r. Envio de cópias à
Controladoria-Geral da União, para
bloqueio de possíveis verbas de origem
federal a título de transferências
voluntárias. Cópias à Casa Civil do
Governo do Amazonas e à Assembleia
Legislativa Estadual para ciência do
descaso com os comandos legais.
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, PE1O PTOCUTAdOT dE CONTAS CAT1OS

Alberto de sousa Almeid4 no uso de suas atribuições constitucionais, legais e

regulamentares, vem perante vossa Excelência oferece¡ REPRESENTAÇÃo contra
HAROLDO GOMES MAIA, brasileiro, presidente da câmara Municipal de vereadores
de ITAMARATI, com domicílio funcional na Rua Boa vista, No g9 - centro. cEp:
69.510-000 - Itamarati/AM, por descumprimento dos comand.os da Leí 72.527/2011 e

Lei Complementar n" 10I/2000 e alteração trazida pela



DOS FATOS E DO DIREITO

Tanto a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF n. 101/2OOI), bem como a Lei de

Acesso à Informação (Lei n' 12527 /2011) estabelecem a obrigatoriedade da

Administração em promover a transparência na gestão púb1ica.

Não se trata de mera recomendação do legislador aos gestores e sim d.e um dever

imposto a eles. A transparência, respaldada sob o manto do direito fundamental de

acesso à informação, tem importância primordial na construção da sociedade nacional,

vma vez que possibilita o desenvolvimento da cidadania, por meio do exercício do

controle social da Administragão Pública; como também da promoção da

'accountability' na gestão pública.

Analisando o portal da transparência da Câmara de Vereadores de ltamaratil, no

dia 10 de junho de 2016, verificamos diversas irregularidades quanto à observância da

transparência da gestão fiscal e do acesso à informação.

Quanto aos itens de receitas, despesas, ba.lanços, relatório ¡esumido da execução

orçamentiíria - RREO, relatório da gestão fisca1 - RGF, Lei Orçamentária A¡ual -
LOA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, prestação de contas, convênios,

licitações e contratos, relação dos cargos e salários dos servido¡es e atos oficiais;

verifica-se que o critério de TEMPO R_EAL não foi considerado pela Câmara, visto

que ainda não há nenhuma informação referente ao exe¡cício de 2016, mesmo o ano já

tendo adentrado em seu sexto mês, portanto, apesar de conter um site específico para

transparência, a Càmara não o ma¡tém attaltzado, afronta¡do o que determina o

Decreto no 7 .1851201O:

S 2o Para Jins deste DeÇreto, entende-se por

II - Iiberação em tempo reøl: a disponibilização das infornações, em
rue¡o eletrônico que possibilite amplo acesso público, até o primeiro
dia útil subseqùente à data do registro contábil no respectiÿo
SISTEMA, sem prejuízo do desempenho e da preservaçõo das rotinqs
de segurança operacional necessórios ao seu pleno funcionamento;

Assim, entendo ser grave a falina na alimentação de dados em ternpo rea1,

vez que não const¿ìm nas pastas do ano de 2016 os dados obrigatórios por força

t http://www.transparenciamunicipalam.com.brlitar.rrarz,ti/ camar al



necessários ao exercício fisca'zatório da cidadarna. lato que preluùica ûs 10fi,,u ùNgta

;"::Ï;::: ;ï:::::"a1' 
visto que a cobrança da sociedade está vincurada à

Admìnistração pública. 
ao conteúdo atualizado dos atos e gastos efetivados pela

Além disso, não é a

meses após do que deveriam 

iöi,:.ï",ï*Jîî::;:r"J":î:iï:de não terem as contas reprovadas, pois isto desca¡acteriz
de Transparênci a. 

uçsuarac¡enza a finalidade da própria Lei
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Lei 12.527/2011

Art. 3e os procedimentos preyistos nestq Lei destinam-se q qssegurar o direito

fundamental de acesso à ¡nJormaçao e devem ser executados em conformìdade cou os

t;;',:,:a,::r:^.;;;;l'¿'¡äi't'ocào p'ittica e con as sesuintes diretlizes:

I - obsemância da publicidarle como preceito geral e do sigilo como exceçdo:

II - divulgøção de informações de interesse público' independentemente de solicitqções;

III - utilização de meios de comunicøção viabilizados pela recnologia da iýormaçdo;

IV - fomento øo desenvoLvimento da cuhura de ttansparência na adm¡n¡strøção pública;

V - desenvolvímento do controle socÌal da administrøção públicø'

Art. 7o o acesso ù informação de que trata eslq Lei cotnpreende, entle outros' oS

direítos de obter:

I - orientaçào sobre os procedimenlos para a consecução de acesso' bem como sobre o

'wîiàrl"'ir¿",a ser enconnada ou obtida a ¡nformaÇão almeilda;

II - informaÇão contidø em regßtros ou documentos' Prodltzidos ou acumulados por seus

';,t;:i;ï,:;o;;;;" u'o'naá' ou não a arquivos púbticos:

,t - inform,ação ,,,(il:!:.,!ï"å,ì,,:,i':i;r:,";,ií:i;:r{:'f,2,i,ï íi!!!,!,i,Ïioft
decorrente de qualquer ÿIncuto

knha cessado;

IV - infotmação prím(Yíq' íntegrq' autêntica e atualizada;

V - informação sobre at¡ÿidødes exercidas pelos órgãos e entidades' inclusive ãs rclqtiÿas

à suà polhica organ¡zação e serÿ¡ços:

VI - infotmação pertinente q administração do patrimôn¡o público' utílização de recursos

pri\l¡¡íot, l¡"itocào, contr øtos admin¡str atiÿ os ; e

VII - informação relattua:

a) ù implement\ção' acornpanhamento e resultados dos programøs' projelos e ações dos

'olríì!t'" 
",i,å1"ì^'i'iú¡'át' 

bem como metas e indicødores propostos:

h) ao resultado de inspeções' auditorías' prestøç?': " 
t"*:1:^!: contas realizadas pelos

árgãos de controle interno î*;';;;": incliindo prestações de contas relatiÿqs a

exercícios anterrores

onsabiiidade Fiscal não tem palawas inúteis' quando deteÍ na os

A Lei de ResP

meios eletrônicos de acesso ao público (intemet) como instrumento da gestão frscal,

quando impõem a iiberação ao pleno conheclm ento e acompa¡hamento da sociedade'

em tempo real, de informaç pormenorizadas sobre a execução or
oes

financeira, em meios eletrônicos de acesso público

entária e



Não há mais desculpas razoáveis para o descumprimento da lei, após mais de

LC 101 de2000:

exigibilidade. O próprio Ministério público Federal,
concedeu prazo para que os gestores dos municípios

Art. 48. São instrumentos de traÆpar-ência da gestão fiscal, aos quais será dada ampladiÿutsøção, inctusiÿe em meios 
"t"rra"¡io" ¿"'ol"lr"o';;;;;";:ri ;k""r, orçamentos ele¡s de d¡reÌizes orçamenlárias: as presÍaÇòes de conns e o resDectio Retarório R-esumido ao *nrTcao'o,lor"äa,i""í"î"i"i¿i,;':;:';:rr::";::r:i,t:,";,

versões simplificadas desses doiumenro,

Parágrafo úníco. A trqnsparência será assegurqdq também mediqnte:

I - incentiý,o à,participqçAo populør e realizaçào de audiências públicas, durqnre osprocessos de elaboração e discussão dos pta'nos, ¡"; ;;-;;;;;; orçamentárias eorÇamentos;

II - liberação ao pleno conhecimen,to e acompanhamento da sociedqde, em tempo rcal,de informações pormenorizødas sobre , ã""iîi, .rä"iriaä;':i;"r""*., em meioseletrônicos de qcesso público:

lI , 1fuCÿ. a" t:tema integrado ( a(ytintslrøCão rtnanceira e controte, que atendø a
X:r::: î;:;:, " 

quatidade estabete"iao p"to ioaí, o*""ii" i.'ö",a" 
" 

ao disposto

Arr. 48-A. Para os frns a aue se re¡fere o inciso Il do pardgrafo úntco do art. 4g, osentes da Federaça-o d¡spoiib¡t i:ar,
inlormações referenrcs ). 

a-o a qualquer pessoa fsica ou jurídica o acesso a

I - quanto à despesa: todos os afos praÍicados pelas unidades gestoras no decorrer daexecução dø despesa, no momenfo de suo r"oiizaçai, irr'î ãìrp*rø¡t¡"øçdo mínimados dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou aose,niço prest¿tdo, à pessoaJísica oujuriai,ä oene¡ciãria;;;;rg;;;;, 
" quøndofor ocaso, ao procedimento Iicitatório reqlizqdo;

II -.quanr: à receita: o lqnçqmento e o recebimento de fodq a receita dqs unidadesgestoras, inclusive rejferente a recursos extrqordinários.

anos da sua

prerrogativas,
dent¡o de suas

do interior se
adequassem as leis de transparência, sob pena de suspensão dos repasses fede¡ais
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A própria LRF dá o sendeiro para aqueles que descumprem suas determinações,

remetendo aos tipos do código Penal Brasileiro, à Lei que define os crimes de

responsabilidade e à Lei da lmprobidade Administrativa.

Art. 73. As infrøções dos dispositivos desta Le¡ Complementqr setão punÌdqs segundo

o Decreto-Lei no 2.848, de i de dezembro de 1940 (Código Penal); a Lei no l'079, de

10 de abril de 1950: o Decreto-Leí n' 201' de 27 de fevereiro de 1967; a LeÌ n" 8 429,

de 2 de junho de 1992; e demais normas d.t leg¡slação pert¡nente

DO PEDIDO

Ante o exposto, requer o Ministério Público de contas que esta corte conheça a

presente representação e, atendidos os parâmetros do contraditório e ampla defesa,

julgue-a procedente Para:

a) Notificar HAROLDO GOMES MAIA, brasileiro, Presidente da Câma¡a

Municipal de Vereadores cle ITAMARATI, para oferecimento de fazões de

defesa e esclarecimentos;

b) Assinar prazo paft que o gestor fegularize o atendimento de transparência e

acesso a Informação nos termos determinados pelas Leis 12.52712071 e LC

101/2000 com sua alteração ttøzidapelaLC 13I/2009;

c) A imposição de multa diária por descumprimento da decisão que assinar prazo;

d) A imposição de multa ao representado, por descumprimento de leis;

e) Envio de cópias dos autos ao Ministério Público Estadual para ajuizamento de

ação civil de Improbidade Administrativa, subsunção ao caput do artigo i1'

ilegalidade qualifi cada;

f)EnviodecópiasdosautosàControladoria-GeraldaUnião,parabloqueiode

possíveis verbas de origem federal a título de transferêncías voluntál'ias;

g)CópiasàCasaCivildoGovemodoAmazonas,àControladoriaGeraldoEstado

do Amazonas e à Assembleia Legislativa Estadual para ciência do descaso com

os comandos legais.

h) Cópias à Corregedoria da Câma¡a Municipal de Itamarati para ciência do

descaso com os comandos legais.

Pede d eferimento,

Ministério Público de Estado

Carlos Alberto Souza e Almeida

de2016.

Procurador de Contas

nas s, 30 de junho


